
PUBLICADO DOC 07/08/2013, PÁG 66 
 
 
 
JUSTIFICATIVA  
PL 0509/2013  
  
A presente propositura tem por finalidade evitar a contaminação do meio ambiente 
por medicamentos vencidos e descartados de maneira incorreta.  
O Brasil está entre os maiores consumidores mundiais de medicamentos e com sua 
economia estável agregada ao maior acesso a medicamentos, estabelecidos pelas 
políticas governamentais adotadas, contribuem para o aumento do consumo que 
trará como consequência, maior quantidade de embalagens e sobras de 
medicamentos que terão como destino o lixo comum.  
Todos têm direito de viver em ambiente saudável, mas para que isto é preciso a 
colaboração de todos na preservação e manutenção dos recursos naturais. Para 
tanto, as ações essências consistem em preservar e cuidar, para alcançar melhores 
condições de vida. Para que esses cuidados com o meio ambiente se transformem 
em ações concretas, é preciso conscientização e mudanças de atitudes.  
Os medicamentos vencidos e descartados são considerados resíduos, que 
apresentam riscos à saúde humana e ao meio ambiente, especialmente para a água 
e o solo.  
Estudos demonstram que até os medicamentos que não são descartados e são 
consumidos, acabam sendo eliminados no meio ambiente. Fármacos de diversas 
classes terapêuticas, como antibióticos, hormônios, anti-inflamatórios entre 
inúmeras outras têm sido detectados em esgoto doméstico, águas superficiais e 
subterrâneas (Silvestri, 2006, p. 35)  
Segundo Alvarenga / Nicotti (2010), a legislação existente sobre o descarte de 
medicamentos se direciona aos estabelecimentos de saúde e não engloba a 
população em geral, que dificulta o entendimento sobre os impactos decorrentes do 
descarte doméstico, no qual a população elimina os medicamentos no lixo comum 
gerando resíduos. Cabe ainda consignar que a realidade sanitária tem 
infraestrutura precária, o que dificulta o tratamento adequado de resíduos de 
natureza biológica e química.  
Por fim, a propositura abre uma possibilidade de melhoria na forma de descarte de 
medicamentos vencidos, contribuindo para melhor a conscientização da população 
sobre o tema.  
Por todo exposto, considerando o interesse público da qual esta revestida a 
proposta, conto com o apoio dos Nobres Pares na aprovação do presente projeto.  
 


